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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 
 
 
 
 

DECISÃO Nº 077/92 
 

                 
 
 
 

                O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 16.07.92, tendo em 
vista o constante no processo nº 23078.019376/92-45, nos termos do parecer nº 
063/92 da Comissão de Legislação e Regimentos 

 
 

D E C I D E 
 
 

homologar o Protocolo de Cooperação entre a Assembléia Legislativa do Estado 
do Rio Grande do Sul, a UFRGS e outras Universidades do Estado, objetivando 
proporcionar aos novos municípios que serão instalados em 01.01.93, o acesso 
aos conhecimentos técnico-científicos acumulados pelas Instituições de Ensino 
Superior.                                             
                                            
  

                       Porto Alegre, 16 de julho de 1992. 
 
 
 
 

                                    (o original encontra-se assinado) 

 TUISKON DICK 
                                     - Reitor - 

 
 

    


